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APROVADO pelo Plendrio, EXTR 4LP,A,UTA, em Ðiscusscir.t

Gerøl e Votøção Unica, o PROJb\TO DE LEI N. 126/2018, (rriundo drz Mensøgeø,t

Governamentul n. 61/2018 - DIS:PÕE sobre ø criução clo Ð¡e'pørførnercta Íntegrørfo

de Operações Aéreus - DIOA, no âmbito dø Secretcsri& d¿z È)studo cle ,SeguraÍÍ(r:ß

Ptiblicø ,SS¿ e dd outras providênciøs. Corcø P,4R:h\CER FAVORz{VE{-,

CONJUNTO, døs Comissões ale Constituição, JwsÍiça e Recløção, Finønçus

Priblicøs, Obrøs, Pøtrimônio e Serviços Pítblicos e cle Segwrunça Fúb[ic& (Reløtorø:

D ep utøda ALESSANDRA CAMPÊL\.

Volte o Prccesso à Comíssão ele Corcstituição e "lustiçet,

para elqborør a Redação Final.

Em: 11 de j ;?0] 8"

Deputødo
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AW.OVAD,4 pelo Plewcírio, tEXTR,4PA{ITA,,

Discussão Gerøl e Votøção Únicø, ø R.edução Fínat rio o ]eRfl..lETû ÐE

LEI N'126/2016, de øutoriø do Deputødo PLATITýY Sû¿L"RÆ,S.

A Sanção Governømental.

Em: A6 de jure a{e 20IE

Deputudo
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